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O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo

Artigo 128, § í', inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e nos termos do contido na

LDOI2.025 através do Programa: 0030 - Programa de Atenção Básica em Saúde - Ação 2358:

Construir, reformar e ampliar Unidades Básicas de Saúde, INDICA o envio de ofÍcio ao

EXCELENTISSíMO SENHOR PREFEITO . JOÃO DOUGLAS FABRíCIO, suoerindo a

manutencão (troca) do oiso cêrâmico oue está com o revestimento todo soltando podendo causar

acidentes da Unidade Básica de Saúde Carlos Antônio - Piquirivaí, localizada na Rua Visconde

do Rio Branco, No 63 - Distrito de Piquirivaí.

JUSTIFIGATIVA;

A reivindicação é para atender solicitações dos vários munícipes os quais informam que o

piso da UBS está soltando e quebrando o que pode causar acidentes com os usuários e

funcionários no local.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,

Estado do Paraná, em 28 de maio de 2025.
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS GERTIFICA:

- ouANTo À ExrsrÊNCrA DE REGISTRO DE SUMULA NOS TERMOS DA RESOLU cÃo N."
11t2013.

SOBRE A MATERIA

( ) nâo existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( X )existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓP|A ANEXO.

- OUAN TO A PREJUDICIALIDADE

( X ) Necessita de análise Jurídica.

( )a proposiÉo é idêntica a outra (anexo) Já aprovada (167, l, a Rl)
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
Já transformado em diploma legal (1ô7,1,C)

( ) a proposiÇão (artigo 167, inciso ll) e idêntrca a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimenlo n' 12025, datado em do corrênte
ano, a Coordenadoria de Assuntos Lêgislativos indica que o texto é semelhante à indicação e náo de
requerimento.

0 TRATA-SE DE REOUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JÁ APROVADO {ARTIGO 167, INCISO Vl) CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

- QUANTO AOS QUE ITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI DA PROPOSICÂO,

()
()
()

(X )Necessita de análise Jurídica

( ) A proposiçâo fere o artigo 151 , § 2', inciso l, do R. 1., pois não êstá formalizada ê em termos.

( ) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiÇáo em tramitaÇão - no /2025 (em

anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alínea "d", do R.l.

() A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APRovADoS Nos ÚLTrMos 180 (cENTo E olrENTA DIAS) (cÓPlA ANExo) - ART. 1sl, §
20, INCISO II, ALiNEA 'E', DO R.I.

() A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2", DO R,I.
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varcelo ekônio Biandino Assis
Coordenadoria de Assuntos Legislalivos

REQUERIMENTO N" /2025,

truOrCnCÃO r.t" 1O 1 7 tZO2s

Campo Mourão, 02 dê Junho de 2025.



47612025 -06103 - Sidnei.lardim- INDICAÇÃO: SoLICITAA REFORMA DO POSTO

DE SAUDE DE PIQUIRIVAi. SÚMULA.

PROTOCOLO DE SÚMULAS
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A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou em data de 02 de junho de
2025 a existência de Súmula no 47612025 Sidnei Jardim, informando ainda a
necessidade de análise quanto a prejudicialidade e por Íim, quanto aos quesitos para
recebimento e distribuição da proposição a necessidade de análise jurídica, na forma
do Art. 151, § 2o. lnciso ll, alínea "e", do Regimento lnterno desta Casa de Leis.

No tocante a certidão da Coordenadoria de Assuntos Legislativos quanto a
p§udicialidade, verifica-se que a mesma não apontou a necessidade, somente
inÍormando que haveria necessidade.

Em análise ao certificado pela Coordenadoria de Assuntos Legislativos veriíica-se
que o objeto da Súmula no 476/2025 recebeu parecer favorável sob no 62112025, e,
considerando que o objeto da presente e idêntico daquela há óbice e prejud icialidade a
sua tramitação.

Diante do acima exposto, esta Procuradoria Geral se manifesta
DESFAVORAVELMENTE à apresentação da presente indicação
Campo Mourão, 05 de junho de 2025.
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